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Governo Municipal

Cachoeirõ de Itapemirim, 02 de dezembro de 1993

0F/GP/N9 765/93

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anárim Albino da Silveira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho, em anexo. Projeto de Lei n^ .:@^/93, para apreciação des

sa douta câmara de Vereadores .

Atenciosamente

K

/\
JOSE TASSO ANDRADE

Prefeito MunVicipal
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Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo



Governo Municipal

5^

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter ao judicioso julgamento,dessa Seleta Casa

de Leis, o projeto incluso que tem por objetivo autorizar o forne

cimento de combustiveis à Associação de Moradores do Bairro Village

da Luz, que se encarregara de obter e utilizar a sua expensas vei

culo para acudir as necessidades mais urgentes dos moradores .

O fornecimento de combustível far-se-ia diretamente à Associação

em quantidade determinada, mediante apresentação de relatórios pe

riódicos e outras exigências que serão instrumentalizadas através
de convênio com prazo certo .

Não será difícil concluir que há nesta iniciativa manifesto inte

resse público de- vez que, certamente, serão as pessoas mais pobres

aquelas que se pretende proteger .

Deste modo, certo da atenção habitual desse Colegiado e esperando

seja observado o regime de urgência para a apreciação da matéria,
reitero os meus protestos de consideração e apreço .

Atenciosamente

K

JOSE TASSp ANDRADE

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel. (027) 521-0055 - Telex275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo
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Governo Municipal

PROJETO DE LEI -@^©793
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AUTORIZA O PODER EXEeüTTVO MUNICIPAL A CEDER

COMBUSTÍVEL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 1- - Fica a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito. Santo, auto

rizada a ceder combustível à Associação de Moradores do Bairro Villa-
ge da Luz, neste Município .

Artigo 22 - Fica estipulado uma quota semanal de 40
(quarenta) litros, cujo abastecimento sera

feito no Centro de Manutenção Urbana "Tancredo de Almeida Neves" .

Artigo 02 -0 fornecimento de combustível de que trata a
presente Lei, será regulado na forma do Con

vênio anexo, que fica fazendo parte integrante da mesma .

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 1993

JOSÉ TASÉQ ANDRADE
Prefeito\ Municipal

^  Q.^ DISCUS^Oaprovado
Por .
Sa\a das Sessões

/J9..

■ Rubrica'do^esidente\

GABINETE DO PREFEITO
Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel. (027) 521-0055 - Telex275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeiro de Itapemlrini - Espírito Santo
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CONVÊNIO PARA CESSÃO DE COMBUSTÍVEL

ANEXO DA LEI N9 , 1 1

■ _ Pelo presente instrumento de CONVÊNIO DE CESSÃO DE COM

BUSTÍVEL, a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com sede

na Rua Vinte .e Cinco de Março, n^ 26, Centro, CGC n^ 27.165.588/0001-90,

neste ato'representada pelo Prefeito Municipal JOSÉ TASSO OLIVEIRA DE

ANDRADE, de ora/em diante denominada PMCl, com a interveniência da

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social - SEMSAS, têm jus

to e conveniado- com a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILLAGE DA

LUZ, com sede na Rua Projetada, s/n^, bairro Village da Luz, neste.

Município, CGC n- 31.477.839/0001-49, neste ato representada por seu

Presidente JOSÉ. WELINGTON MATOS, portador do CPF n^ 386 . 255 . 807-00 ,■
de ora em diante ..denominada ASSOCIAÇÃO, o seguinte : i

CLÁUSULA PRIMEIRA

A PMCl cede a ASSOCIAÇÃO, 40 (quarenta) litros de combustível, sema
nalmente, para abastecimento de veículo a ser indicado pelo Presiden-'
te da ASSOCIAÇÃO, para atendimento à Comunidade ;

CLÁUSULA SEGUNDA

O abastecimento/será feito no Centro de Manutenção "Tancredo de Al
meida Neves", np bairro Sao Geraldo, neste Município, mediante auto

rização do Secretario Municipal de Saúde e Assistência Social - SEMSAS.

CLÁUSULA TERCEIRA

A ASSOCIAÇÃO apresentará, semanalmente, ao Secretário Municipal de;
Saúde e Assistência Social, relatório sucinto dos atendimentos, in
clusive a quilometragem percorrida pelo veiculo abastecido . ,

CLÁUSULA QUARTA. '

A ASSOCIAÇÃO usará o combustível para atendimento as pessoas ca.ren-
■ ' : ■ '\ ú'

tt ■ Caixa Postal, 37 - CEP 293Qí^-000
'2'ÍHíA'c7r£ DO PREFEfTO j,,:' .. , Tel. (027) 521-0055-Telex 275171-Fax (027) 522-2870

Cachoeira de Itapemirim - Espirito Santo
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Governo Municipal

II
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tes ,' nos iimites ;■ do Município

ÇLAÜSULA QUINTA ? . J ■ |

• 7 ,abastecido| fica obrigado a colocar em suas lateraisos dizeres : |'A SERVIÇO DAj ADMINISTRAÇÃO MUNICIIfAL" | •

CLÁUSULA; SEXTA > í : : ÍV

;  responsabilizará, por -danos que venham a ocorrer ' np
. yeiculo':,e^/^ causado-pelo mesmo a terceiros, arcando- a.ASSOCIAÇÃO con
v; t®dos os encargos ^ obrigaççes sociais,; trabalhistas, . securitárias: e
V - vigente ,-o presente Convênio . ' : . ^

;:Ã-ÇLÁySULÁ;'SÉTIiy^ ■ " ' ; j '

de', .um ano, podendo ;ser , ,renovadoj
yyesd&iqué - ha.Ãa interesse da-PMCT ' T '.-, |

; CLÁUSULA; OITAVA j i í í i

0;,,prrsen^^^^^ poderá ser: rescindido, 'por escrito, - a qualquer tern-;^
pb, por qualquer, das pàrtes;, com comunicaçáo prévia de 30 (trinta)
diàs ■ . ■ -ii' ' ■ - ■ - '

CLAUSULA;:NONA í

Deixando- .de èxt.stir o interesse publico, a PMCI rescindira o presen—!
-'Convênio, cdm;.comunicação, escrita, no prazo de 05 Ãcinco) dias . i

' CLÁUSULA,DÉCIMAÍ;;; .

■ Todos os ônus i^inanceiros que a qualquer tempo incidam ou vierem a-'
incidir em decorrência da execução do presente Convênio, , são de res-i
■ponsabilidade exclusiva da ASSOCIAÇÃO, competindo-lhe efetuar taist
recolhimentos e/.ou pagamentos a quem ■ de direito e nas, épocas pró-l
prias' ,.. , ■ - ■ r ■ i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O- .veiculo- indicado ::pela ASSOCIAÇAO, , tera que obedecer as regras ej

0Af7/A'£r£ DO PR£rEITO Caixa Postal. 37; - CEP 29300-000
Tel. ^027; 527-0055- Telex275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeira, de Itafiemlrim - Espirito Santo
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Governo Municipal

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter ao judicioso julgamento dessa Seleta Casa

de Leis, ó projeto Incluso que tem por objetivo autorizar o forne

cimento de combustíveis à Associação de Moradores do Bairr^o Village

da Luz, que se encarregara de obter e utilizar a sua expensas vei

culo para acudir as necessidades mais urgentes dos moradores »

O fornecimento de combustível far-se-ia diretamente à Associação
em quantidade determinada, mediante apr^esentação de relatórios pe

riódicos e outras exigências que serão instrumentalizadas através

de convênio com prazo certo .

Não será difícil concluir que há nesta iniciativa maiiifesto inte

resse público de vez que, certamente, serão as pessoas mais pobres

aquelas que se pretende proteger .

Deste modo, certo da atenção habitual desse Colegiado e esperando

seja observado o regime de urgência para a apreciação da matéria,
jreitero os meus protestos de consideração e apreço •

Atenciosamente

, M
JOSE TASSO\ANDRADS

\

Prefeito Muhicipal

GABINETE DO PREFEITO

Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel. (027)521-0055 - Telex275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeira de Itapemiiim - Espirito Santo



Governo Municipal

PROJETO DE LEI N» mW93

isíre-se. Autus-Si

Sala das

CÂ.)i n - i

CA h

i . , P A L DE

ITi? iPlIRllVl

PresiSentelubr

■lO/um A^l3/93
DLbTítwO: CÓü GO:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVCKMUNICIlPAL A CEDER

COMBUSTÍVEL E DÂ OUTRAS PROVIDÊNglIAS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim. Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu
sanciono a seguinte Lei ;

Artigo 1® - Fica a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, auto

rizada a ceder combustível à Associação de Moradores do Bairro Villa-
ge da Luz, neste Município .

Artigo 29 - Fica estipulado uma quota semanal de 40
(quarenta) litros, cujo abastecimento será

feito no Centro de Manutenção Urbana "Tancredo de Almeida Neves" •

Artigo 32-0 fornecimento de combustível de que trata a
presente Lei, será regulado na forma do Con

vênio anexo, que fica fazendo parte integrante da mesma .

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em con

trario

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 1993

W \WKl'
JOSE TASSQ ANDRADE
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel. (027) 521-0055 - Telex 275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeira de Itapemirim - Espirito Santo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
ir® • M (rHHARIA DA HFCEITA FEDERAL

li',/, couhoenaçAo do sistema de
INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS

r I
■V V. '.ti

VALIDO ATE

31/12/91
NAIURLÍA JimlluCA > ,,

16 - /^SSOCIACAO '^

NUMERO PE INSÇRICAO

31472639/0001-49
ATiyiDAOi PHINCIRAL,

80.23"^
ICPF 00 Responsável . W; -'.r' í;

■:>^^=--342643707^44-'';
ORG&O DA SRf '

75322 - CACHÜtlRO Ut ITÀPtMlRIM
riRMA ou nÃ7Ãu SUCIAl/ DENOMINAÇÃO COMERCIAL ^ ^ T ■

ASSUCiACAü üt «CRADÜRÊS 00 BAIRRO VILLAGE DA Í.UZ
NOME DE FANIASIA

LOGRADOURO

R PRUJtTADA
BAIRRO/DÍSTRITO. F; - ■

VILLAGE dA LUi:^'

SN

complemento.'

CEP ..

293ÜÜ

município
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M8707

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO
NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO.O N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO,
AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC.

SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL
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VEREADOR SIM mo

1 ALUIR FORTE DOS SANTOS \

2 ÁLVARO SCALABRIN V

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA (Oa 5 A

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA (Yjjjy
6 CIDMAR MOREWA ANDRADE fÍÁP>

7 ELIAS JOSÉ SARTORI V
8 ELIMAR FERREIRA :

i " - HIGNER MANSUR _ , . , >r

10 JATHIR GOMES MOREIRA '

11 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA " ' 1 .

12 n AOSÊ^CAinGOS SÃBADINÉ l

13 JUAREZ TAVARES mTTÃ . ' V

14 \  LUCAS MOULAIS ; , n V

f MAGNO, pereira MALTÀ':!:^: '^' 3 n

16: - MARIA BEATRIZ CORREIRA ALMEIDA DE SOUZA
-  n

: / TSEO im^^ZA MOURÀ : 3..' V

18 WAZTER GOMES ' ' , V
' ,35 : NILSON pILLEM DOS'SANTOS. n . ■. , ' ; X
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rnw.qTTTTTTÇÃO f justiça e redação

PROJETO DE LEI 0192/93

iniciativa: PnnKR executivo MUNICIPAL

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo

Municipal a ceder combustível ã Associação de Moradores do Bair

ro Village da Luz, conforme convênio anexo.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 27 de dezembro de 1993.

-5"
CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JÃ IR

C

SE

MOREI^ - Relator

SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE f^ISCALIZAÇÃO E CONTROLE OR ÇAMENIa'r 10 !
PROJETO DE ^ jjg 192/93
iniciativa: PODER EXECUTIUO

RELATOR: rT^^GNO r'ALTA :
relatd'ríd
Trata-se' de Projeto que autoriza o Poder Executivo a ceder com-

bustivel a Associação de l^^oradores do Bairro Willage da Luz,

UOTO DO RELATOR ;

Uoto pelo enca"-inha monto regular da matéria, observ/adas as normas

reaimentais.

yOTO DO PRESIDENTE n » ;
Voto com D Relator»

'v/OTO DO LEMBRO

Voto com o Relator»

DECISÃO •

Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo en-

ca'-'inhamanto regular da matéria, observadas as normas regimentais

Sal-3' das ComilsBoes, 21 de Dezembro de 1993 1

HIGNER Bsidente

AG NO MALTA - Re lat or

THEO MOURA - Me.iibrò

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

C (' M L S S A o. D E PISO ALI Ziig^O _E GOTCTROLE OHCAIAEITJÁEIO
l'UOJETO DE

ÍN 101 ativa: poder executivo municipal

n ic L A T o R::

Ní
192/93

- lílvLATÓRIO ,

Tiv!Ia-se de projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal

a  eetier Combustível à Associação de Moradores do Bairro Village da Luz
coníbiiiif; convênio,-anexo.

, A |!posição está,regular quanto aos aspectos legais, inerentes a esta Co-
.  . iniasao. n itór ■•■■ ■' ', , ' ' i

VOTO lüilATOH Â - ■ ' . .
V' "' ■ , .

.  Vi- i , , pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO IV1 í 'iiestdp:nte. ■

Volo com b rolator-

VOTO Pi 1 lilEMBRO '

; Volo com o relator

jÉcisÂo ' Ai '/- '
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamen-i-
i.o regulaj:' da: matéria, observadas as normas regimentais.

ssoes, 28 de dezembro de 1993.

;-.3ÁiEír03 - Pi'es±d.ente

,THEO jyj; aOtlEA'MTJORA, - Relator
py- ■

/ALTSR SOMES

íuxlü DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTOS
LEI „ 192/93

PROJETO DE MS

iniciativa: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: JUAREZ TAVAREZ MATTA "
RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal

a ceder combustível à Associação de Moradores do Bairro Village da Luz

conforme convênio anexo.

A prposição está regular quanto aos aspectos legais, inerentes a esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE.

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamen^

to regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala çdaáÇ^missões, 28 de dezembro de 1993.

AIMIR^RTE DOS SANTOS - presidente

LU

Z TAVARES MATTA - relãtoh-^^ hoc "

DULAfES - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO T)F. FIMATJÇAS E ORÇAI^IMTOS

PROJETO DeJEH jjo 19g./93

iniciativa: PODER EXECUTIVO MiJNICIP/^L

RELATOR: .TTTAPTry taiaaptt'/ matuta
" ad hoc "

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal

a ceder combust-ârvel a Associação de Moradores do Bairro Villape da Luz

confonrie convênio anexo.

A prposição esta regular quanto aos aspectos legais, inerentes a esta. Co

missão,

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminicamento regular da matéria.

VOTO DO PRFPIDFWTE.

Voto com o relator

VOTO DO P/TFI^RO

n Voto com o relaTor

DECISÃO

Decide esta Comissa,o, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamont.

to regular da. m.ateris, observ^a.das as normas regimentais.

Sala das Cimsades, 28 de dezembro de 1993.

S SAMTOS - presidenteAiMlR

JDA AV

CAS JLA

- relator" " ̂d lioc "

S - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DeMAI^ÇAS E OBQitlENTOS

PROJETO DE_íl£Í 192/93

iniciativa: PODER EXECUTIVO

RELATOR; ELUVLA H FERRE IRA

laiLATÕRIG

Trata-se de um Prejeto q.ue artoriza o Poder Executivo Municipal

a ceder Gombustivel e dá outras providencias,

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminiiamento regular da matéria

VOTO DO PIíESlDERTE

Voto com o Relator

VOTO . DíQ MEIABRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros pelo

encaminhamento regular da materis

SAIA DE COMISSOÊS 28 de Dezembro de 1993

ARMIR FORTE DOS SAITTOS = Presidente

EMItAR FEiüíElRA- Relator

LUCAS tDULAlS- Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



VEREADOR SIM n NÃO

1 ALMIR FORTE DOS SANTOS OC

2 ÁLVARO SCALABRIN
oc

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA oc
V

' 5 ' AVÍLIO MACHADO DA SILVA . - . - X -

6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE 9C

7 ELIAS JOSÉ SARTORI pC

8 ELIMAR FERREIRA

" HIGNERMANSUR n - -

10 ; JATHIR GOMES MOREIRA , . - \ OC

11 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA .. . , ̂ -  ' - -

12 JOSÉ CARLOS SABADINE X-

13 JÜAREZ TAVARES MATTA 9C

14 ' 1 LUCAS MOULAIS • " . ' . / V'
n

• , ,■

IS . _ iMAGw^ -; . :;4 v-.:' ■  :

16 IdARIA BEATRIZ CORREIRA ALMEIDA DE SOUZA 9C

1 17-^:. '<■ ATHEO DÊ SOUZA MCMÍAR ' "^^ V

:  - 1  WÃLTER GOMES 1 .
19 I" ■ WILSON DILLEM DOS SANTOS:

1  ■ . . ■ ■ ■ • ■ • " — .
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